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Vistos etc.
Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por executado em face do cumprimento de sentença promovido para satisfação de crédito decorrente de contrato de honorários advocatícios, na qual sustenta, em síntese, a inadequação da execução diante da alegada quitação integral da obrigação, bem como a impenhorabilidade do veículo constrito, ao argumento de que o automóvel NISSAN/KICKS SL CVT, ano/modelo 2019/2020, placa PLS3C96, constitui instrumento indispensável ao exercício de sua profissão de taxista, atraindo a proteção prevista no art. 833, V, do Código de Processo Civil. Aduz que o bem é utilizado para sua subsistência e de sua família, insurgindo-se ainda contra o pedido de busca e apreensão formulado pela parte exequente. Requer, ao final, o acolhimento da exceção para extinguir a execução ou, subsidiariamente, o desbloqueio do veículo e o indeferimento da medida constritiva.
Regularmente intimada, a parte exequente apresentou manifestação, sustentando que não houve quitação integral do contrato de honorários advocatícios, afirmando remanescer saldo devedor no importe de R$ 5.506,80. Aduz que a alegação de impenhorabilidade não merece acolhimento, pois o executado seria aposentado e não dependeria do veículo para sua subsistência, asseverando a existência de má-fé processual e tentativa de frustrar a execução mediante esvaziamento patrimonial. Requer a manutenção da constrição e a expedição de mandado de busca e apreensão do veículo, além da liberação de valores bloqueados via SISBAJUD.
É o relatório. Decido.
A exceção de pré-executividade constitui instrumento processual excepcional admitido pela jurisprudência para arguição de matérias cognoscíveis de ofício, desde que aferíveis de plano e sem necessidade de dilação probatória, conforme entendimento consolidado na Súmula 393 do STJ. Assim, questões relacionadas à nulidade da execução, inexigibilidade do título, ausência de pressupostos processuais e impenhorabilidade absoluta podem ser apreciadas por esta via quando demonstradas mediante prova pré-constituída.
No caso concreto, verifica-se que a tese de quitação integral do débito não pode ser acolhida em sede de exceção de pré-executividade. Isso porque a controvérsia instaurada demanda análise aprofundada da relação contratual estabelecida entre as partes, da evolução dos pagamentos realizados e da eventual existência de saldo remanescente, circunstâncias que exigem dilação probatória incompatível com a estreita via eleita. A alegação de adimplemento integral, desacompanhada de documentação inequívoca apta a demonstrar a extinção total da obrigação executada, impede o reconhecimento imediato da inexigibilidade do crédito.
Com efeito, a própria narrativa defensiva admite o pagamento parcial do contrato, limitando-se a sustentar que a obrigação estaria satisfeita, ao passo que a parte exequente afirma expressamente a existência de saldo residual pendente. Diante dessa divergência fática, não há como reconhecer, de plano, a improcedência da execução.
Todavia, assiste parcial razão ao excipiente quanto à alegação de impenhorabilidade do veículo constrito.
Dispõe o art. 833, inciso V, do Código de Processo Civil, que são impenhoráveis os bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado. A finalidade da norma é assegurar a dignidade da pessoa humana e preservar os meios mínimos necessários à obtenção da renda indispensável à subsistência do devedor.
No caso dos autos, o executado juntou documentação indicando que o veículo objeto da constrição é utilizado como táxi, inclusive mediante apresentação de alvará, documentação do automóvel e elementos indicativos do exercício da atividade profissional. Embora a parte exequente alegue que o executado é aposentado, tal circunstância, por si só, não descaracteriza automaticamente a natureza profissional do bem nem afasta a proteção legal prevista no art. 833, V, do CPC.
A percepção de benefício previdenciário não impede o exercício concomitante de atividade remunerada, tampouco descaracteriza a utilidade profissional do veículo utilizado na atividade de taxista. Ademais, a alegação de má-fé processual formulada pela parte exequente não veio acompanhada de elementos robustos aptos a demonstrar fraude à execução ou simulação da atividade profissional desempenhada pelo executado.
A controvérsia deduzida nos autos possui natureza eminentemente jurídica, estando suficientemente instruída por prova documental, sendo desnecessária a dilação probatória para apreciação da matéria relativa à impenhorabilidade do bem constrito.
Nesse contexto, havendo elementos mínimos que demonstram a utilização do veículo como instrumento de trabalho, mostra-se desproporcional a manutenção da constrição judicial e, sobretudo, a expedição de mandado de busca e apreensão do automóvel, medida que comprometeria diretamente a capacidade laboral do executado.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça orienta-se no sentido de que a proteção conferida pelo art. 833, V, do CPC alcança os veículos utilizados no exercício profissional, desde que demonstrada sua indispensabilidade ou utilidade ao desempenho da atividade econômica exercida pelo executado.
Assim, embora não seja hipótese de extinção da execução, impõe-se o reconhecimento da impenhorabilidade do veículo objeto da restrição judicial.
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE a exceção de pré-executividade para reconhecer a impenhorabilidade do veículo NISSAN/KICKS SL CVT, ano/modelo 2019/2020, placa PLS3C96, determinando o levantamento da restrição incidente sobre o referido bem e INDEFIRO o pedido de expedição de mandado de busca e apreensão formulado pela parte exequente.
No mais, rejeito a exceção de pré-executividade quanto ao pedido de extinção da execução, devendo o feito prosseguir regularmente para satisfação do crédito executado, observados os meios executivos legalmente admitidos.
Defiro, ainda, a liberação dos valores eventualmente bloqueados via SISBAJUD, observadas as formalidades de praxe e inexistindo outra causa impeditiva.
Sem condenação em honorários advocatícios, diante da natureza incidental da presente decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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